
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

LEI Nº 022/2012 

Altera a Lei Municipal nº 35/2011 

e dá outras providências.  

 

JORGE GILBERTO KLÖCKNER, Prefeito Municipal de Boa Vista 

do Buricá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - As Funções Gratificadas de que trata a Seção III, do 

Art. 34 da Lei nº 06/2006, alterado através da Lei nº 35/2011, Parágrafo 4º, 

poderão ser exercidas por Professores Efetivos e com Estágio Probatório 

completado, oportunidade na qual perceberão os valores respectivos totais a 

sua carga horária.  

Artigo 2º- Os demais artigos e incisos da Lei 006/2006, 

permanecem inalterados. 

Artigo 3º-As despesas provenientes desta Lei serão empenhadas 

na Secretaria Municipal da Educação, em sua respectiva rubrica. 

                   Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei 

entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA 
DO BURICÁ, AOS 03 DE  ABRIL DE 2012. 

 
 

       ________________________ 
       JORGE GILBERTO KLÖCKNER 
            PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
___________________________ 
         PAULO WERNE BECK 
Secretário Mun. de Administração 
 


